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Conselho negionalde Enfeímàqem do Paíaná

PORTARIA NO 67712024 DE 16 DE AGOSTO DE 2024.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a
Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas
pela Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo no 55512024;
CONSIDERANDO o relatório final da Comissão de Sindicância

refe rente aos P rocessos Ad m i n i strativos no 229 I 2024, 259 I 2024 :

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Resolução Cofen no 50712016,

CONSIDERANDO o memorando no 11912024-Presidente de 05 de
julho de 2024;

CONSIDERANDO o memorando no 5íI2O24-ASSEJUR, de 11 de
julho de 2024:

CONSIDERANDO as deliberações da presidente, baixam as
seguintes determinaçÕes:

Art. 1" lnstaurar Processo Administrativo Disciplinar em face do ex-
assessor Luka Santhiago Campos de Alencar, diante da presença de indicios
de autoria e materialidade, quanto as infrações de trânsito ocorridas enquanto
conduzia os veículos oficiais do Coren/PR na gestão 202112023:

Aft. 20 Nomear a Comíssão competente pelo Processo
Administrativo Disciplinar, com os seguintes membros:

Leonardo José Nichel - Presidente;

Camila Merya Leite Gubolin- secretária;

Riciane Santos Bobato - Vogal.

AÉ.30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo,

revogando as portarias 57912024 e 58912024.

AÉ. 40 Dê ciência e cumpra-se.
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